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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A ECONOMICA 
FEDERAL" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha^ no uso das 
atribuições que lhe sâo conferidas por 
Lei. 

FAÇO SABER^ que a Câtmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

RTI60 Io. - Fica o Poder Executii'o Muni ci pai ^ autorizado a firmar 
convênio com a CAIXA ECONOMICÂ FEDERAL, cujo objeto trata 
de apoio técnico ao financiado do Prograiua Carta de 
Crédito do FGTS - Aquisiçlío de Material de Const ruç'ào ^ com 
o fim de em preende r r em regime de parceria, a t ransaçào a 
cofist ru(:'Mo e melhoria da habit aç'ào popular do Município. 

\RTIGO 2o. - Revogadas as disposições em cont rário esta Lei entra 
e m V i g c.) r a p art i r d e s t a d ata . 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 01 de dezembro de 1997 

rumTgE-SE E COMUNIQUE-SE 

W FERNANDO SE LI STRE , 
e c r e t á r i o de A d m i n i s t r a ç 3í o 1 

MULO ROBERTO 
'refeito Munic 

lER 
pal 
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